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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 43/2006

Eleição de dois membros da delegação da Assembleia da República
à Assembleia Parlamentar da Organização para a Segurança
e Cooperação na Europa (OSCE).

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, eleger para a
Assembleia Parlamentar da Organização para a Segu-
rança e Cooperação na Europa (OSCE) os seguintes
deputados:

Efectivo:

Maria Antónia Moreno Areias de Almeida
Santos (PS).

Suplente:

Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira
(PPD/PSD).

Aprovada em 25 de Maio de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 109/2006
de 9 de Junho

No âmbito de acções inspectivas realizadas, tem-se
constatado a existência de modelos diferenciados por
parte de algumas autarquias locais de pagamentos de
suplementos remuneratórios, alguns com mais de duas
décadas, que se destinavam a compensar determinados
grupos ou sectores de pessoal em função de particu-
laridades específicas da prestação de trabalho inerentes
ao respectivo conteúdo funcional, nomeadamente a sua
natureza, meios utilizados ou factores ambientais, ou
por razões resultantes de factores externos.

Tais situações resultam de quadros normativos que,
por força da sua não regulamentação atempada, têm
permitido algumas situações de indefinição jurídica.

A Assembleia da República resolveu, através da Reso-
lução n.o 9/2006, de 26 de Janeiro, publicada no Diário
da República, 1.a série-A, de 10 de Fevereiro de 2006,
recomendar ao Governo que adoptasse, no imediato,
os mecanismos normativos tendentes à salvaguarda do
nível remuneratório existente, até à revisão do regime
geral de carreiras e de remunerações na Administração
Pública.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei define um regime transitório
de pagamento de prémio nocturno, subsídio para serviço

nocturno ou suplemento salarial para serviço nocturno
a trabalhadores da administração local.

Artigo 2.o

Âmbito

As disposições do presente decreto-lei aplicam-se aos
trabalhadores das autarquias locais que, pelas específicas
condições de prestação das respectivas funções, vêm
auferindo montantes mensais a título de prémio noc-
turno, subsídio para os trabalhadores em serviço noc-
turno ou suplemento salarial para serviço nocturno.

Artigo 3.o

Remuneração

1 — Os trabalhadores a que se refere o artigo anterior
têm direito a um acréscimo da sua remuneração base
no valor correspondente ao montante do último abono
percebido a título de prémio nocturno, subsídio para
os trabalhadores em serviço nocturno ou suplemento
salarial para serviço nocturno até à data de aprovação
do presente decreto-lei.

2 — O valor da remuneração resultante da aplicação
do número anterior mantém-se inalterado até que a
remuneração base atinja aquele valor por efeito das
actualizações e outras revalorizações que forem ocor-
rendo.

3 — A aplicação do disposto no presente artigo não
altera o índice salarial em que cada trabalhador está
integrado.

4 — Com a entrada em vigor do regime previsto no
presente decreto-lei cessam todos os abonos a que se
refere o artigo 2.o

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
S o u s a — E d u a r d o A r m é n i o d o N a s c i m e n t o
Cabrita — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 24 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 594/2006

Por ordem superior se torna público que se encontram
cumpridas as formalidades exigidas na República Por-
tuguesa e no Reino da Noruega para a entrada em vigor
do Acordo sobre Renúncia ao Reembolso de Despesas
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Relativas a Prestações em Espécie Concedidas nos Ter-
mos dos Capítulos I e IV do Título III do Regulamento
(CEE) n.o 1408/71, do Conselho, de 14 de Junho, assi-
nado em Oslo em 24 de Novembro de 2000.

O Acordo foi aprovado pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2006, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 69, de 6 de Abril de 2006. Na
sequência das notificações a que se refere o seu n.o 1
do artigo 5.o, o mesmo Acordo entra em vigor em 1
de Junho de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comuni-
dades Portuguesas, 12 de Maio de 2006. — O Direc-
tor-Geral, José Manuel da Costa Arsénio.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 110/2006
de 9 de Junho

Os Serviços Sociais do Ministério da Justiça (SSMJ)
foram criados pelo Decreto-Lei n.o 47 210, de 22 de
Setembro de 1966, e visavam desenvolver os laços de
solidariedade entre os funcionários do Ministério e os
seus familiares, auxiliando a satisfação das suas neces-
sidades de ordem económica, social e cultural, encon-
trando-se actualmente regulados no Decreto-Lei
n.o 129/2001, de 18 de Abril.

O recente regime jurídico do subsistema de saúde
dos SSMJ, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 212/2005, de
9 de Dezembro, veio revogar o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 129/2001, de 18 de Abril, que definia o âmbito pessoal
não só do subsistema de saúde mas também da acção
social complementar dos SSMJ, excluindo, consequen-
temente, do benefício da acção social complementar
quem anteriormente dela beneficiava.

A par dos cuidados de saúde, é igualmente atribuição
dos SSMJ a acção social complementar, consubstan-
ciada, para além dos seus tradicionais instrumentos, em
acordos e protocolos resultantes de negociações em
larga escala com entidades públicas e privadas e que
permitem, desta forma, obter para os respectivos bene-
ficiários vantagens económicas que não seriam alcan-
çáveis em caso de negociação singular.

Impõe-se, assim, garantir a manutenção dos serviços
de acção social complementar, de acordo com o modelo
actualmente existente, a partir do momento da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 212/2005, de 9 de Dezem-
bro, e até à reestruturação dos SSMJ e à criação dos
Serviços Sociais da Administração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Regime transitório de acção social complementar

São transitoriamente beneficiários dos Serviços
Sociais do Ministério da Justiça, apenas para efeitos
da acção social complementar e até à reestruturação
daqueles serviços e à criação dos Serviços Sociais da
Administração Pública, aqueles que:

a) Possuíam a qualidade de beneficiários ou bene-
ficiários familiares dos Serviços Sociais do

Ministério da Justiça em 31 de Dezembro
de 2005;

b) Após 31 de Dezembro de 2005, reuniam as con-
dições para ser beneficiários dos Serviços Sociais
do Ministério da Justiça de acordo com o
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 129/2001, de 18 de
Abril.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de
Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 24 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 111/2006

de 9 de Junho

A União Europeia tem vindo a estabelecer normas
de saúde animal e de saúde pública relativas à produção
e à comercialização de produtos de origem animal.

A procura de um elevado nível de protecção da vida
e da saúde humanas, associada à livre circulação de
géneros alimentícios no espaço comunitário, estabele-
cida no Regulamento (CE) n.o 178/2002, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro, determinou
a redefinição dos princípios comuns para a produção
de nova legislação comunitária e nacional.

Foram, entretanto, publicados os Regulamentos (CE)
n.os 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 29 de Abril, relativo à higiene dos géneros alimen-
tícios, e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 29 de Abril, que estabelece regras específicas
de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem
animal, ambos reformulando e actualizando as regras
contidas na legislação comunitária vigente sobre a maté-
ria, e ainda a Directiva n.o 2002/99/CE, do Conselho,
de 16 de Dezembro, que estabelece as regras de polícia
sanitária aplicáveis à produção, transformação, distri-
buição e introdução no mercado de produtos de origem
animal destinados ao consumo humano.

Posteriormente, foi publ icada a Direct iva
n.o 2004/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de Abril, que revoga legislação relativa à higiene
dos géneros alimentícios e às regras aplicáveis à pro-


